
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SOBRAL
Lei Municipal nº 1751, de 29 de maio de 2018.

Promoção, proteção e defesa dos direitos do Idoso.

E-mail: cmdpi@sobral.ce.gov.br. Fone: (88) 994883712. Instagram: @cmdpisobral
Endereço: Av. Dr. Guarani, 364 - Derby Clube, Sobral - CE, 62010-290

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE SOBRAL-CMDPI OCORRIDA NO DIA 22 DE ABRIL DE
2026.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril  de 2026, às 14h, no Auditório da SEDHAS,

localizado na Av. Cmte. Maurocélio Rocha Pontes, nº 137, Derby, Sobral/CE, realizou-se a

reunião ordinária do CMDPI.

PAUTAS:

1. Informes;

2. Apresentação do CRAS Mimi Marinho;

3. Atualização da Lei e do Regimento com o Assessor Jurídico da SEDHAS

4. Análise e aprovação de instrumental de Vistoria

Estiverem presentes os seguintes conselheiros:

INSTITUIÇÃO CONSELHEIRO FREQUÊNCIA

Secretaria  dos  Direitos
Humanos  e  da  Assistência
Social- SEDHAS

Aline dos Santos Passos – TITULAR Presente

Lucia Maria
SUPLENTE

Linhares Pontes- Justificou

Secretaria Municipal
Educação - SME

de Joao Paulo Lima Pessoa– TITULAR Presente

Francisca Maria
SUPLENTE

Azevedo Ponte-

Secretaria de Esporte e Lazer
- SESPOL

Fernanda Antônia Dias - TITULAR Faltou

Aurora Mills Lopes Oliveira -
SUPLENTE

Faltou

Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento Econômico -
STDE

Ivone do Vale Prado Afonso-
TITULAR

Justificou

Francisco Cauã Silva- SUPLENTE Faltou

Secretaria Municipal de Saúde
- SMS

Nátila Aguia - TITULAR Presente

Regina Maria Aguiar Alves -
SUPLENTE

Secretaria do Urbanismo e 
Meio Ambiente - SEUMA

Marcela Gazzines Bijotti - TITULAR Presente

Danielle Carneiro Cajazeiras -
SUPLENTE

Instituto Teias Da Juventude- 
ITJ

Márcia Maria Santos da Silva-
TITULAR

Jeane Evangelista de Sena-SUPLENTE Presente

Centro Universitário Inta - 
UNINTA

Jorge Luís Pereira Cavalcante-
TITULAR

Presente
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Danielle Rocha do Val- SUPLENTE

Casa Bom Samaritano de 
Sobral

Marcilei Sales da Silva - TITULAR Justificou

Rodrigo Soares dos Santos -
SUPLENTE

Justificou

Ordem dos Advogados do 
Brasil-OAB

Lourrany Monte Muniz - TITULAR Faltou

Xaxandre Pinto de Queiroz
Albuquerque - SUPLENTE

Justificou

Sociedade de Apoio a Família
Sobralense- SAFS

Francisca das Chagas da Silva
Mesquita- TITULAR

Faltou

Fátima Vasconcelos- SUPLENTE Faltou

USUÁRIOS – Centro Dia do 
Idoso

Antônio Frota Arruda- TITULAR Faltou

Rita Lopes de Sousa - SUPLENTE Faltou

A  presidente  Aline  dos  Santos  Passos  abriu  a  reunião  dando  boas-vindas  a  todos  os

participantes, havendo quórum regimental a reunião foi iniciada.

A sessão foi iniciada com a apresentação do CRAS Mimi Marinho, que foi conduzida por

Marcelle Teixeira Lopes, diretora; o Sr. Francisco Jocilano Marques Silva, Assistente Social;

o  Sr.  Demoutiez  dos Santos  Filho,  Assistente  Social;  e  a  Sra.  Cristiany  David Marques

Alves,  psicóloga,  realizou  uma  exposição  detalhada  sobre  a  atuação  da  Proteção  Social

Básica junto à  pessoa idosa.  Foi  apresentado o mapeamento dos territórios referenciados

(Dom Expedito,  Sinha  Saboia,  Tamarindo,  Cohab  I  e  II,  entre  outros),  identificando  os

idosos em situação de vulnerabilidade e isolamento.

A equipe destacou que, apesar da oferta regular de oficinas e do Serviço de Convivência e

Fortalecimento  de  Vínculos  (SCFV),  existem  desafios  críticos  que  dificultam  a

resolutividade das  ações,  como a baixa adesão em certas áreas,  a  violência territorial  e,

principalmente,  a  limitação  de  mobilidade  e  falta  de  transporte  adequado  para  o

deslocamento  dos  idosos  até  a  unidade.  Como  propostas  de  melhoria,  enfatizou-se  a

necessidade de fortalecer a busca ativa e descentralizar as atividades para espaços externos

nos bairros.

Na sequência, a palavra foi concedida ao Sr. Jackson Lira Cavalcante, Assessor Jurídico da

SEDHAS, que ressaltou a necessidade de identificar o perfil dos residentes nas ILPIs, uma

vez  que  existem  instituições  no  município  que  acolhem  idosos  provenientes  de  outras

cidades. Sendo necessário identificar, especificamente, os idosos pertencentes ao município
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de Sobral, com foco especial naquelas instituições que possuem termo de cooperação técnica

ou recebem qualquer auxílio da gestão municipal, visando garantir a correta aplicação das

políticas públicas locais.

Dando continuidade à pauta principal,  procedeu-se à leitura integral e esclarecimento de

cada artigo da Lei Municipal nº 1751/2018. Após os debates, foram colocadas em votação e

aprovadas por unanimidade as seguintes alterações:

1. Nomenclatura: Alteração para “Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”.

2. Para adequação à nova estrutura administrativa do município, com a substituição em

todo  o  texto  legal  da  antiga  nomenclatura  'Secretaria  dos  Direitos  Humanos,

Habitação e Assistência Social (SDHAS)' por 'Secretaria dos Direitos Humanos e da

Assistência Social (SEDHAS)', em razão da desvinculação da política de Habitação,

que atualmente possui secretaria própria."

3. Inclusão da Secretaria de Segurança Cidadã.

4. A  indicação  do  SESC  para  ocupar  a  vaga  de  entidade  suplente  no  conselho.

Ressaltou-se  que  a  referida  inclusão  fica  condicionada  à  consulta  formal  e

manifestação de interesse da instituição,  mediante envio  de ofício  pela secretaria

executiva deste Conselho.

5. Acréscimo de dispositivo legal determinando que 10% (dez por cento) do valor das

doações ficará retido para o custeio e manutenção do Fundo.

6. Deliberou-se pela retirada (revogação) do Artigo 24 da lei vigente.

7. Estabeleceu-se que, para que a justificativa de falta de conselheiro seja aceita, esta

deverá ser formalizada obrigatoriamente mediante comprovação documental.

Em virtude da extensão dos debates, a Presidência informou que as demais pautas

constantes na convocatória foram adiadas e serão tratadas em Reunião Extraordinária,

a ser agendada para o mês de maio de 2026.
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Logo após,  a presidente encerrou a reunião, agradecendo a presença e a colaboração de

todos  os  conselheiros,  reforçando  a  importância  da  participação  coletiva  para  o

fortalecimento das ações do CMDPI.

Nada mais havendo a tratar, eu,  Ana Clébia Rodrigues do Nascimento, lavrei a presente

Ata da 4ª Reunião Ordinária que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais

participantes presentes.

Aline dos Santos Passos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sobral- CMDPI

Ana Clébia Rodrigues do Nascimento
Secretária Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sobral-

CMDPI

Assinaturas:
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